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DIRETORIA JURÍDICA

DE: DIRETORIA JURÍDICA
PARA: PRESIDÊNCIA

PARECER N°. .i1j_/2023
REF: PROJETO DE LEI N.o 028/2023
ORIGEM: PODER EXECUTIVO

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência

atribuída a este órgão pela Lei n? 3.809/2017, e, art. 31 do Regimento Interno desta

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I - DO RELATÓRIO

Chega a esta Diretoria Jurídica o Projeto de Lei n.o 028/2023

(Processo Digital n" 193/2023), subscrito pelo Poder Executivo Municipal, o qual

"Dispõe sobre o regime de sobreaviso no âmbito da Administração Direta e Indireta

do Município de Campo Mourão, para a execução de serviços imprevistos e

emergenciais nas atividades de duração continuada", se fazendo acompanhar de

Mensagem Justificativa, conforme preceito regimental, não havendo a solicitação de

tramitação em regime de urgência.

o Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 30 de

janeiro de 2023, tendo sido anexado a declaração a que alude o art. 16, II da Lei

Complementar Federal 10112000, bem como a estimativa de impacto financeiro

exigida pelo art. 16, I da Lei Complementar Federal 10112000.

Por sua vez, o Departamento de Controle Legislativo e

Arquivo Histórico, em O1 de fevereiro de 2023, constatou a seguinte legislação

municipal acerca da matéria: Lei Orgânica do Município de Campo Mourão, Lei

Complementar 15/2006, Leis Ordinárias 1009/1996, 1085/1997, 3557/2015,

3605/2015, 4138/2020, 4242/2021, 4244/2021 e 4356/2022, além dos Decretos

7773/2018, 9064/2021 e 9366/2022.
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Após determinação do Excelentíssimo Presidente desta Casa de

Leis, o Projeto de Lei em relevo foi levado ao conhecimento dos nobres Edis na 10

sessão ordinária ocorrida em 27 de fevereiro de 2023.

Em 27 de fevereiro do corrente ano, a proposição foi

novamente encaminhada a esta Diretoria Jurídica.

É a síntese do essencial.

II-DO MÉRITO

Alega o Autor em sua Mensagem Justificativa:

Encaminho para apreciação de Vossas Senhorias o Projeto de Lei

que "Dispõe sobre o regime de sobreaviso no âmbito da Administração Direta e

Indireta do Munlclpio de Campo Mourão, para a execução de serviços
imprevistos e emergenciais nas atividades de duração continuada".

Como se sabe, a Administração Pública Municipal conta com

diversos serviços continuadose de natureza Ininterrupta. que exigem em período

integral a presença de servidores e empregados públicos para viabilizar a
execução de serviços essenciais A exemplo disso podemos citar (i) a Unidade

de Pronto Atendimento (UPA) da Secretaria Municipal da Saúde; (ii) a Divisão de
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários: e (iii) o Canil Municipal,

sendo estas duas últimas repartições vinculadas à Secretana Municipal de Meio

Ambiente e Bem-EstarArumal.
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Além das unidades administrativas e operacionais que prestam

serviços continuados. o Municlpio também conta com órgãos que prestam

serviços em horários estendidos. tais como o Centro de Especialidades do Lar

Paraná, vinculado à Secretaria Municipal da Saúde, que presta serviços até às

23hOO. Algumas Secretarias também contam com órgãos que prestam serviços

no perlodo diurno, em horáno normal de trabalho, e eventualmente podem ter

seus serviços requtsnados em horános noturnos ou em finais de semana ou

feriados, tais como a Divisão de Transporte da Secretaria Municipal da Saúde e

a CASA ABRIGO FENIX-(Casa abrigo para atender Mulheres vitimas de

violência domésticas), da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Em todos os mencionados locais. ocasionalmente. surgem

situações imprevisíveis ou Inesperadas. de Interesse público, que podem exigir a _""
,,.-,,9( ....

permanência de servidores e empregados fora do horário normal de expedlent~~~.

o que leva o Município a efetuar o lançamento de banco de horas ou o

pagamento de horas extras aos servidores designados para a execução desses

serviços. Não obstante. em determinados casos nâo é necessário que o servidor

permaneça no local de trabalho. mas que fique à disposição para atender

eventual necessidade como, por exemplo, o motorista de ambulância que não é

necessário permanecer nas dependências da Divisão de Transporte da

Secretaria Municipal da Saúde, mas deve ficar em casa. de prontidão, para a

realização de eventual viagem de emergência - que apresente risco Imediato a

vida do paciente - para outro local que possua a especialidade médica exigida.

Outro exemplo são os servidores designados para atuar na CASA ABRIGO

FENIX-(Casa abrigo para atender Mulheres vítimas de violência domésticas),

que não precisam estar naquele local no período integral, mas eventualmente

precisam ser acionados para prestar o atendimento especializado na hipótese de

eventual ocorrência de violência contra a mulher.
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Assim sendo. a instituição do regime de sobreaviso visa dar

regularidade e legalidade aos serviços de sobreaviso que. de certo modo. Já

existem e vêm sendo praticados em âmbito municipal. O segundo ponto. é a

necessidade de amparar os servidores e empregados públicos municipais que

inevitavelmente ficam de sobreaviso. à disposição da Administração Municipal,

para serem convocados em períodos noturnos no decorrer da semana. ou em

qualquer momento nos finais de semana e feriados, para executarem serviços

imprevisiveis e de interesse público.

Há que se esclarecer que as horas de sobreaviso não se

confundem com horas extraordinárias. uma vez que o sistema de sobreaviso

remunera tão somente a disponibilidade do servidor. enquanto as horas

extraordinárias são devidas em situações excepcionais pelo efetivo exercício de

atividade laboral em períodos que superam a carga horària semanal do cargo.

Em verdade, a criação do regime de sobreaviso tem por objetivo justamente ///
evitar o lançamento de banco de horas ou o pagamento de horas extraordinárias I?
em situações em Que não é necessária a presença do servidor no local de r
trabalho

Portanto. o regime de sobreaviso vem ao encontro dos princípios

constitucionais da legalidade e economicldade (art 37 CF). tendo em conta o

interesse do Poder Executivo de limitar os gastos com horas extraordinárias c a
necessidade de algumas Secretarias de terem servidores à dispcsição para a

execução de serviços urgentes e imprevisiveis.

Ademais. o regime de sobreaviso proposto é amplamente

conhecido e utilizado pelos entes públicos federativos com previsão legal em

suas respectivas legislações e também utilizado pelas empresas da iniciativa

privada. tendo em conta a prevtsão expressa no art 244 da Consolidação das

Leis Trabalhistas (CLT)
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Encaminha-se em anexo estimativa do Impacto financeiro dos
custos para a implantação do regime de sobreaviso em âmbito municipal.

conforme preconiza o artigo 16 da Lei Complementar Federal nO101/2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal).

Oestarte: submeto o presente Projeto de Lei a essa Egrégia Casa

Legislativa, para apreciação e aprovação. reiterando aos Nobres Edis meus

votos de profundo respeito e admiração. /
I i

Cumpre destacar que a iniciativa para criação de órgãos do Poder

Executivo, bem como a respectiva atribuição de funções, inclui-se dentre a

competência privativa do Poder Executivo Municipal, na forma do art. 113, II do

Regimento Interno, o que evidencia a inexistência de vício de iniciativa.

Observa esta Diretoria Jurídica que a Lei Municipal 3605/20151

dispõe sobre o sobreaviso dos Conselheiros Tutelares, mas, a presente proposição não

lhes aplica, porquanto sua incidência limita-se aos estatutários, empregados públicos

celetistas e empregados temporários.

Salienta-se que a legislação municipal remanescente apontada

pelo Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico, em 01/02/2023,

embora conexa, se revela distinta, não representando óbice à tramitação, sendo

oportuno destacar que os Decretos são hierarquicamente inferiores às leis e também

não representam óbice à tramitação.

I https:llleismunicipais.com.br/al/pr/c/campo-mourao/lei-ordinaria/20 J 5/361 13605/Iei-ordinaria-n-3605-20 15-dispoe­
sobre-a-po J itica-municipal-de-atend imento-dos-d ireitos-da -crianca-e-do-ado Iescente-e-da -outras­
providencias?q=sobreaviso
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Como já destacado, foi anexado a declaração a que alude o art.

16, II da Lei Complementar Federal 10112000, bem como a estimativa de impacto

financeiro exigida pelo art. 16, I da Lei Complementar Federal 10112000.

Desta feita, em análise, salvo melhor juízo, certifica-se a

inexistência de óbice à tramitação do Projeto de Lei em tela, pois não se afigura

evidente inconstitucionalidade, ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais

desta Casa de Leis (art. 151, § 2°, II, "b" do Regimento Interno) exceto a questão

abaixo assentada.

Reza o art. 21, inciso I da Constituição Federal de 1988 que

compete privativamente à União legislar sobre direito do trabalho, o que já fora objeto

de julgamento pela Ia Turma do Colendo Supremo Tribunal Federal, no Agravo

Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 668.285 - Rio Grande do Sul, da

lavra da Excelentíssima Ministra Rosa Weber2, conforme reprodução da imagem do

"Relatório" e do "Voto":

Extraído do endereço eletrônico
''http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&doclD=613 5336", acesso em 07/04/2020 às
15:50.
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RELATÓRIO

A Senhora Ministra Rosa Weber (Relatora): Contra decisão por
mim proferida, mediante a qual negado seguimento a seu recurso
extraordinário com agravo, maneja agravo regimental o Procurador-Geral
do Estado do RioGrande do Sul.

O agravante insurge-se contra a decisão agravada, ao argumento de
que II ( ••.) o debate da matéria visa a estabelecer a adequada hermenêutica ao
Texto Constitucional - notaâamente quanto aos arts. 22, 1. e 30. 1. CF/88 - 11 fim
de que a legislação municipal possa avançar concernente às regras que regem as
relações de trabal1lOentre a Administração Pública e seus empregados públicos.
em homenagem ao princípio da autonomia dos entes federados." Afirma que ao
Município, no exercício da competência para legislar sobre assuntos de
interesse local, é permitido editar leis que garantam benefícios e
vantagens a seus empregados regidos pela CLT,mantidas as garantias
mínimas previstas na legislação federal. Acórdão do Tribunal de Justiça
do Estado do RioGrande do Sul publicado em 30.8.2011.
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27/05/2014 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 668.285 RIO

GRANDE DO SUL

VOTO

A Senhora Ministra Rosa Weber (Relatora): Preenchidos os
pressupostos genéricos, conheço do agravo regimental e passo ao exame
do mérito.

Transcrevoo teor da decisão que desaliou o agravo:

"Vistosetc.
Contra o juízo negativo de admissibilidade do recurso

extraordinário, exarado pela Presidência do Tribunal a quo, foi
manejado agravo. Na minuta, sustenta-se que o recurso
extraordinário reúne todos os requisitos para sua admissão.
Aparelhado o recurso na afronta aos arts. 22, I e 30, I, da Lei
Maior.

Éo relatório.
Decido.
Preenchidos os pressupostos extrínsecos.
Da detida análise dos fundamentos da decisão

denegatória de seguimento do recurso extraordinário, bem
como à luz das razões de decidir adotadas pelo Tribunal de
origem, por ocasião do julgamento do recurso veiculado na
instância ordinária, concluoque nada colheo agravo.

O entendimento adotado no acórdão recorrido não
diverge da jurisprudência fumada no âmbito deste Supremo
Tribunal Federal, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa
aos dispositivos constitucionaissuscitados. Nesse sentido:

'Invade competência privativa da União Federal,
para legislar sobre direito do trabalho (art. 8., XVII,b, da
Constituição de 1%7), a lei municipal voltada a garantír
estabilidade a empregados da Prefeitura, regidos pela
C.L.T. Recurso extraordinário provido, para julgar
improcedente a reclamação, declarando-se a
inconstitucionalidade da Lei n. 925, de 05-01-83, da
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Prefeitura de Paraíbuna - SP.' (RE 116.419,Relator Min.
Octavio Gallotti, Tribunal Pleno, DJ24.9.1993)

'AGRAVO REGllvfENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. DIREITO CONSTITUCIONAL.
SERVIDORPÚBLICO. REGIME CELETISTA.REAJUSTE
SALARIAL COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA
LEGISLAR SOBRE DIREITO DO TRABALHO. 1. A
competência legislativa atribtúda aos municipios se
restringe a seus servidores estatutários. Não abrange ela
os empregados públicos, porque estes estão submetidos às
normas de Direito do Trabalho, que, nos termos do inciso I
do art. 22 da Constituição Federal, são de competência
privativa da União. 2. Agravo regimental desprovido.' (RE
632.713 AgR, Relator :Min. Ayres Britto, 2' Turma, OJe
26.82011)
Nesse sentir, não merece processamento o apelo extremo,

consoante também se denota dos fundamentos da decisão que
desafiou o recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise
conduz à conclusão pela ausência de ofensa direta e literal a
preceito da Constituição da República.

Conheço do agravo para negar-lhe provimento (art. 544, §
42,U, a, do CPC)."

Irrepreensível a decisão agravada.
Oportuna a transcrição parcial do acórdão proferido pelo Tribunal

de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul:

"(...)
Na questão de fundo, dispõe o art. 22, 1, da Constituição

Federal que "Compete privativamente à União legislar sobre: I -
direito civil, comercial. penal, processual, eleitoral, agrário,
marítimo, aeronáutico, especial e do trabalho" .

Tal norma é aplicável nos âmbitos Estadual e Municipal
em razão do princípio da simetria, insculpido no art. 8° da
Constituição Estadual.

Na espécie, a Lei Municipal de Rio Grande questionada
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(5.821/2003)dispõe sobre os 'quadros de servidores celetistas,
em extinção, do município e dá outras providências', legislando
acerca de gratificações, repouso semanal, vencimentos e
remuneração, vantagens, indenizaçôes. ajudas de custo, diárias,
vale-transporte, adicionais, licenças, tempo de serviço, deveres,
proibições, penalidades e outros benefícios.

Os entes federados possuem, respeitados os preceitos
constitucionais, autonomia para legislar acerca da norma
estatutária que regulamenta direitos e deveres dos servidores
públicos ocupantes de cargo de provimento efetivo e em
comissão.

No entanto, quanto aos servidores celetistas, empregados
públicos, não titulares de cargo de provimento efetivo ou em
comissão, deve ser observado o Direito do Trabalho, o disposto
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, matéria de
competência legislativa privativa da União.

Desse modo, os servidores celetistas têm suas contratações
regidas pela legislação trabalhista, com a observância das
normas pertinentes da Constituição Federal- não podendo os
Estados e Municípios derrogar ou alterar as disposições
trabalhistas com a edição de lei estadual ou municipal, visto
que não possuem competência para legislar sobre Direito do

Trabalho.
Oportuno, nesse ponto, transcrever a lição de José dos

Santos Carvalho Filho, ínserta na inicial da ação, à t1. 04 dos
autos, 'uerbis':

'Para concretizar mais um dos vetores do projeto de
reforma administrativa do Estado, iniciando pela EC
19/98, o Governo Federal tez editar a Lei n" 9.962, de
22/2/2000,disciplinando o que o legislador denominou de
regime de emprego público, que nada mais é do que a
aplicação do regime trabalhista comum à relação entre a
Administração e o respectivo servidor. A lei é federal e,
portanto, incide apenas no âmbito da Administração
iederal direta, autárquica e nrndacional, estando excluídas
empresas públicas e as sociedades de economia mista.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
RUA FRANCISCOFERREIRAALBUQUERQUE1488 - TELEFAX(44) 3518-5050 - CEP 8730~-, 2 -; .
ex, POSTAL 421. C.N.PJ. 79.869.772/0001-14 f;\\ J-~ l f "":"'.... "'",,' \CONTATO@CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR !:- ..V ~"'\
WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR •• ·.../ I'

", ()':7 """,'." -.I oL- r '_"","~ :- A '........::;.V ;,....
O' ~

ARE 668285 AGR I RS

Prevê que o regime de emprego público será regido pela
CLT (Decreto-Lei n° 5.452/43)e pela legislação trabalhista
correlata, considerando-se aplicáveis naquilo que a lei não
dispuser em contrário (art, l°). Dessa ressalva, infere-se
que a Lein° 9.962 é a legislaçào básica e que as demais
haverão de ter caráter subsidiário: só prevalecem se forem
compatíveis com aquela:

'Observe-se, por oportuno, que Estado, Distrito
Federal e Municípios nem poderão valer-se diretamente
da disciplina da referida lei, por ser originário de pessoa
política diversa. nem lhes será possível instituir
regramento idêntico ou similar, eis que a competência
para legislar sobre direito do trabalho, como ocorre na
espécie, é privativa da União Federal (art. 22, I, CF).
Desejando admitir servidores pelo regime de contratação,
deverão, como regra, obedecer á disciplina da CLT'
(Manual de Direito Administrativo, 171Ed.. Rio de [aneiro:
Lúmen Júris, 2007,p. 521-2).
Também apropriado o procedente deste Órgão Especial

mencionado na inicial á fl. 07:
'ADIN. INCONSTITUCIONAUDADE DE LEI

MUNICIPAL DE INICIAID'A DO LEGISLATIVO POR
AFRONTA À COl'Y1PETÊNCIA PRNATIVA DO
EXECUTIVO PARA ESTABELECERREGI1vfEJURIDICO
DOS SERVIDORESPÚBLICOS.OFENSA AOS ARTS. 22,
INe. I, DA CONSTITUIÇÃOFEDERALe 82, 'CAPUT, 10
E 60, INe. IL ALTh.~A "B", DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE' (ADI
7oo14840540/OsvaldoStefanello).
E no corpo deste v. acórdão lê-se:

'A lei em apreço regula a possibilidade de concessão
de gozo de licença prêmio a servidor público rrrunícipal
regido pela CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas),
desde que atendidos os requisitos estabelecidos.'

'A licença prémio se constitui em vantagem dos
funcionários de carreira e somente deve ser estendida a
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servidor público que ocupe cargo de provimento efetivo
ou em comissão.'

'Sendo assim, a alegada inconstitucionalidade
decorre, inicialmente,de afronta ao disposto no art. 22,inc
L da Constituição Federal e, por conseqüência, ao art. 89

da Constituição Estadual. Tais dispositivos legais,
respectivamente,referem:

'Art. 22. Compete privativamente à União legislar
sobre:

'I - direito civil, comercial, penal, processual,
eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do
trabalho;

'...).
'Art. 82 - OMunicípio,dotado de autonomia política,

admínístrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e
pela legislação que adotar, observados os princípios
estabelecidosna ConstituiçãoFederal e nesta Constituição.

,...).
'Em sendo assim, servidor público que se encontre

sob a égide de contrato regido pela CLT está adstrito à
legislação de competência privativa da UIÚão,qual seja,
direito do trabalho.'
Portanto, a Lei Municipal n. 5.821/2003do Município de

Rio Grande, ao criar uma espécie de regime jurídico híbrido.
com aplicação de diretrizes típicas do regime estatutário aos
celetistas,ampliando para estes vantagens não contempladas na
Consolidaçãodas Leis do Trabalho,tais comolicençapara tratar
interesses particulares, licença prêmio por assiduidade, limite
máximo de três horas de serviço extraordinário por jornada de
trabalho, padece de vício de inconstitucionalidade insanável,
usurpando competência legislativa privativa da União,
afrontando ao art. 22, 1, da Constituição Federal, aplicável no
âmbito Estadual e Municipal nos termos do disposto no art. 8°
da Constituição Estadual, em decorrência do princípio da
simetria.

Por tais razões, julgo procedente a ação para declarar a
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inconstitucionalidade da Lei n. 5.821/2003 do Município de Rio
Grande." (t1s.580-2)

Segue transcrita a ementa do acórdão recorrido:

ilAÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
MUNICIPAL. SERVIDORES CELETISTAS. COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR ACERCA DE
DIREITO DO TRABALHO. AFRONTA AOS ARTS. 22, I, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
CONSITIUIÇÃO ESTADUAL.
PROCEDENTE. UNÂNIME." (tl. 579)

8°, 'CAPUT', DA
AÇÃO JULGADA

Conforme consignado na decisão agravada. o entendimento adorado
no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada no âmbito
deste Supremo Tribunal Federal. no sentido d,,1 competência privativa d,\
União para legislar sobre Direito do Trabalho. razão pela qual não se
divisa a alegada ofensa aos dispositivos constitucionais suscitados. Nesse

sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTrnJCIONAL.
PROFISSIONAIS FISIOTERAPEUTAS E TERAPEUTAS
OCUPACIONAIS. CARGA HORÁRIA LEI N. 8.856/1994.
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃo PARA LEGISLAR
SOBRE CONDIÇÕES DE TRABAlHO. PRECEDENTES.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO." (ARE 758.227-AgR/PR, ReI. Min. Cármen
Lúcia, 2ª Turma, DJe04.11.2013)

"INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº
2.769/2001, do Distrito Federal. Competência Legislativa.
Direito do trabalho. Profissão de motobov, Regulamentação.
Inadmissibilidade. Regras sobre direito do trabalho, condições
do exercíciode profissão e trânsito. Competências exclusivas da
União. Ofensa aos arts. 22, ines. I e XVI,e 23, inc. XII, da CF.
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Ação julgada procedente. Precedentes. É inconstitucional a lei
distrital ou estadual que disponha sobre condições do exercício
ou criação de profissão, sobretudo quando esta diga à
segurança de trânsito" (ADI 3.610, Rei. Min. Cezar Peluso,
Tribunal Pleno, DJe 22_9.2011).

ilAÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
11.562/2000 DO ESTADODE SANTA CATARINA. MERCADO
DE TRABALHO. DISCRIMINAÇÃO CONTRA A MULHER.
COMPETÊNCIA DA uNIÃo PARA LEGISLAR SOBRE
DIREITO DO TRABALHO. AÇÃO DIRETA JULGADA
PROCEDENTE. A lei 11.562/2000, não obstante o louvável
conteúdo material de combate à discriminação contra a mulher
no mercado de trabalho, incide em inconstitucionalidade
formal, por invadir a competência da União para legislar sobre
direito do trabalho. Ação direta julgada procedente." (ADI
2.487, ReI.Min. Joaquim Barbosa, TribtU1alPleno, DJe 28.3.2008)

Não socorre ao agravante a alegação de que o art. 30,1, da LeiMaior,
o autorizaria a legislar sobre regras que regem as relações de trabalho,
entendendo o Supremo Tribunal Federal que a competência
constitucional dos Municípios para legislar sobre interesse local não os
autoriza a estabelecer normas que veiculem matérias que a própria
Constituição, na repartição das competências, atribui à União ou aos
Estados. Nesse sentido:

"LEIS 10.927/91 E 11.262 DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO. SEGURO OBRIGATÓRIO CONTRA FURTO E
ROUBO DE AlJTOMÓVEIS. SHOPPING CENTERS,
LOJAS DE DEPARTM1El\lTO, SUPERMERCADOS E
EMPRESAS COM ESTACIONAMENTO PARA MAIS DE
ClNQÜENTA VEÍCULOS. L~CONSTITUCIONALIDADE.
1. O Município de São Paulo, ao editar as Leis 10.927/91 e
11.362/93, que instituíram a obrigatoriedade, no âmbito
daquele Munícípio. de cobertura de seguro contra furto e
roubo de autornóveis, par,l as €ll1preSdSque opermu área
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ou local destinados a estacionamentos, com número de
vagas superior a cinquenta veículos, ou que deles
disponham, invadiu a competência para legislar sobre
seguros, que é privativa da União, como dispõe o art. 22,
VII, da Constituição Federal. 2 A competência
constitucional dos Municípios de legislar sobre interesse
local não tem o alcance de estabelecer normas que a
própria Constituição, na repartição das competências,
atribui à União ou aos Estados. O legislador constituinte,
em matéria de legislação sobre seguros, 5e<.luerconferiu
competência comum ou concorrente aos Estados ou aos
Municípios. 3. Recurso provido." (RE 313.060/SP,ReI.Min.
Ellen Grade, 21Turma, DJ 24.02.2006- destaquei)

"AGRAVO REGTh-1ENfAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. COMERCIALIZAÇÃO DE ÁGUA
MINERAL LEIMUNICIPAL. PROTEÇÃO E DEFESADA
SAÚDE. COMPETÊNCIA CONCORRENTE. INTERESSE
LOCAL EXISTÊNCIADE LEI DE ÂMBITO NACIONAL
SOBRE O MESMO TEMA. CONfRARIEDADE.
INCONSTITUCIONALIDADE. 1. A Lei Municipal n.
8.640/00, ao proibir a circulação de água mineral com teor
de flúor acima de O, 9 mg/l, pretendeu disciplinar sobre ii

proteção e defesa da saúde pública, competência
legislativa concorrente, nos termos do disposto no art. 24.
XII, da Constituição do Brasil. 2. É inconstitucional lei
municipal que, na competência legislativa concorrente,
utilize-se do argumento do interesse local para restringir
ou ampliar as determinações contidas em texto
normativo de âmbito nacional. Agravo regimental a t1ue
se nega provimento." (RE 596489 AgR, ReL Min. Eras
Grau, 2°Turma, DJe 20.11.2009- destaquei)

Nesse contexto, as razões do agravo regimental não se mostram
aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada,
mormente no que se refere à conformidade entre o que decidido no
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acórdão recorrido e a jurisprudência desta Corte.
Agravo regimental conhecido e não provido.
É como voto.

Por essa mesma vereda, a Consulta 01/2014, realizada pelo Ilustre

Promotor de Justiça Márcio Pinheiro Dantas ao Centro de Apoio Operacional das

Promotorias de Proteção ao Patrimônio Público, por meio do Oficio n° 422/2013, no

âmbito do Inquérito Civil MPPR-O113.13.000399-03, concluiu que "feita a opção pelo

regime trabalhista, é vedado ao Chefe do Executivo Municipal o encaminhamento de

projeto de lei voltado a inovar na disciplina da matéria, sob pena de invasão de

competência legislativa da União".

Também para facilitar-se a análise, confira-se a reprodução da

Imagem da Consulta 01/2014, realizada pelo Ilustre Promotor de Justiça Márcio

Pinheiro Dantas ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Proteção ao

Patrimônio Público, por meio do Oficio n" 422/2013, no âmbito do Inquérito Civil

MPPR-0113.13.000399-0:

Extraído do seguinte endereço eletrônico
..http://www.patrimoniopublico.mppr.mp.br/arquivos/File/Informativos/20 14/materiall002 _Consulta20 14_01
_EmpregadoPublico_RegimeHibrido.pdf" _ acesso em 08/04/2020 às 9: 1O.
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CONSULTA NO 01/2014

INTERESSADA: Promotoria de Ponta Grossa

ASSUNTO: Emprego Público. CLT. Município que legisla sobre Direito do
Trabalho. Impossibilidade. Competência privativa da União -

art. 22, I, CF. Inconstitucionalidade.

1, Relatório

o Promotor de Justiça Márcio Pinheiro Dantas Motta solicita a

cooperação técnica deste Centro de Apoio Operacional. por meio do Ofício n?

422/2013, no âmbito do Inquérito Civil MPPR-0113,13,OOO399-O, o qual versa

"ecerce da peculiar situação jurídica instalada no Município de Ponta Grossa, que
em afronta ao texto Constitucional, vem adotando regime Jurídico híbrido para seus

servidores, aplicando o regime ce/etista e acrescendo a este inúmeras leis esparsas:

situação estajá reconhecida pela Justiça do Trabalho",
Consta dos autos do inquérito civil. cópia de sentença proferida pelo

Juiz da 1a Vara do Trabalho de Ponta Grossa, na qual o Município de Ponta Grossa

foi condenado no pagamento de verbas trabalhistas relativas às horas extras e ao

adicional notumo, com base em legislação municipal. a qual estabelece percentual

maior do que o disposto na CLT (fls. 4-n
Em atendimento à requisição do Ministério Público, o Município de

Ponta Grossa informou que, nos termos da Lei Municipal n? 4.146/88, o regime

jurídico do funcionalismo municipal é o de emprego público. Também, que a Leí

Municipal nO9.47212008 consolidou as regras "especiais" aplicáveis à relação de

trabalho dos empregados públicos municipais (fls. 12-14).

Em síntese, é o que consta.
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2. Das considerações do CAOPIPatrimõnio Público

Partindo-se da premissa de que o regime adotado pelo Município de
Ponta Grossa é o de emprego - tema sobre o qual pairam sérias divergências
acerca da constitucionalidade do regime jurídico -, este deve ser regido pela
legislação trabalhista, de competência privativa da União (art. 22, I. CF).

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre
I - direito civil, comercial, penal. processual, eleitoral, agrário, marítimo
aeronáutico,espaciale do trabalho:
[...]
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar
sobre questõesespecificasdas rnatenasrelacionadasnesteartigo.

Ao se analisar o teor da Lei Municipal nO9.472/2008, verifica-se que há
dispositivos que tratam de horas-extras, adicional noturno, hipóteses de licença, em
percentuais e hipóteses diferentes das estabelecidas na CLT. Veja-se:

Art. 3° O adicionoI notumo será o de 2,7,"" (vinte e cinco por cento) sobre o
valor da hora normal.
Parágrafo Único - A jornada noturna e aquela compreendidaentre as 22 00
(vinte e duas) horas de um dia até às OS 00 (cinco) horas do outro

Art. 4° O Municlpío concederá licença remunerada aos empregados
estudantes regularmentematnculadose frequentando curso uruversitáno ou
técnico, que necessitaremfazer estáçío curnculardurante o horário normalde
trabalho. (Redaçãodada pela Lei n° 11236,2013)

Art. 5°O Murucípio considerara como faltas jusnncaoas. não havendo
prejuízo na remuneraçãoe dernarsdireitosdos empregados,as OCOrridasnas
seguintescondições
I - hospitalização 4 (Quatro)dias, prorroçáveis por Igual período, a fim ':lEI
possibilitar ao empregado o acornpannarnentode cônjuge. cornpannerroou
companheira, filhos e pais. em caso de Internação hospitatar devidamente
comprovada:
II - luto 6 (seis) dias, em virtude do falecimento dos pais, filhos ou
cônjuge/companheiroe de 3 (três) dias em caso de falecimento dos demais
ascendentes(avós)ou descentes(netos)e irmãos
III - tratamentomedicodo filho 2 (dOIS)dres comprovadomediante atestado
ou declaração ele consulta médica. sem acumulo de abono para o mé s

2
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seguinte.
§ 1° Se o abono previsto no Inciso III deste artigo for msuticiente os demais
acréscimos serão oblato de analisa pelos órgãos espsciauzados do Poder
Executivo. conforme seus regulamentos.
§ 2° As licenças de que tratam os inCISOSI e III deste artigo somente serão
concedidas a um dos pais ou parentes quando ambos forem empregados
públicos municipais, dando-se preferência àquele que formular o
requerimento em primeiro lugar

Art. 6° Aos empregados públicos murucrpars efetivos será devido adicionai
por horas extraordmánas calculado com base nos seguintes percentuais
I - 50% (cínqüenta por cento) sobre o valor da 110ranormal para as pnrnerras
2 (duas) horas diárias, de segunda-feira a sábado:
II - 75% (setenta e cinco por cento) sobre o valor da hora normal para as
excedentes a 2 (duas) horas diárias, realizadas de segunda-feira a sábado:
III - '100% (cem por cento) sobre o valor da hora normal, quando realizadas
aos domingos, feriados e pontos facultativos.
Parágrafo Úmco - O adicional de 100% (cem por cento) sobre o valor da hora
normal nos pontos facultativos somente será devido quando não houver
compensação de horas em outro dia da semana. a critério das chefias
respectivas.

Por seu turno, a CLT dispõe:

Art. 59 - A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas
suplementares, em numero não excedente de 2 (duas), mediante acordo
escrito entre empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo de
trabalho.
§ 1° - Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar,
obnqatonamente, a Importância da remuneração da hora suplementar, que
será, pelo menos, 20% (vinte por cento) superior à da hora normal (CF art
7°, inciso, XVI- estabelece um mimmo de 50°'0)
§ 2° Poderá ser dispensado o acréscírno de salário se, por força de acordo
ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for
compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que
não exceda, no perlodo máximo de um ano, à soma das jornadas semanais
de trabalho previstas. nem seja ultrapassado o limite máXIJ1l0de dez horas
diárias. (Redação dada pela fvledlda ProVIsana nQ 2.164-41. de 2001)
§ 30 Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que lenha havido a
compensação Integral da jomada extraordinária, na forma do parágrafo
anterior, fará o trabalhador jus ao pagamento das horas extras não
compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data da
rescisão. (Incluído pela lei nO9.601, de 21. '1.1998)
§ 4° Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar
horas extras, (Incluído pela Medida Provisória nO2. 'I64-41, de 2001 )

[ .)
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Art 61 - Ocorrendo necessidade unpenosa. poderá a duração do trabalho
exceder do limite legal ou convencionado. seja para fazer face a motivo de
força maior, seja para atender à realização ou conclusão de serviços
mediáveis ou cura inexecução possa acarretar prejuízo manifesto.
§ 10 - O excesso, nos casos deste artigo, poderá ser eXigido
independentemente de acordo ou contrato coletivo e deverá ser comunicado,
dentro de 10 (dez) dias, à autoridade competente em matéria de trabalho, ou,
antes desse prazo, justificado no momento da fiscalização sem prejulzo
dessa comunicação.
§ 20 - Nos casos de excesso de horário por motivo de força maior. a
remuneração da hora excedente não será inferior à da hora normal, Nos
dernais casos de excesso previstos neste artigo, a rernuneração sera. pelo
menos, 25% (vinte e CIncopor cento) superior à da hora normal, e o trabalho
não poderá exceder de 12 (doze) horas, desde que a lei não fixe
expressamente outro limite.
§ 30 - Sempre que ocorrer Interrupção do trabalho, resultante de causas
acidentais, ou de força maior, que determinem a impossibilidade de sua
realização, a duração do trabalho poderá ser prorrogada pelo tempo
necessário até o máximo de 2 (duas) horas durante o número de dias
indispensáveis à recuperação do tempo perdido, desde que não exceda de 10
(dez) horas diérias. em período não superior a 45 (quarenta e cinco) dias por
ano, sujeita essa recuperação à prévia autorização da autoridade
competente.

[...]

Art. 73. Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho
notumo terá remuneração superior a do diurno e, para esse efeito, sua
remuneração terá um acréscimo de 20 % (vinte por cento), pelo menos, sobre
a hora diuma.(Redação dada pelo Decreto-lei n° 9.666, de 1946)
§ 10 A hora do trabalho notumo será computada como de 52 rrunutos ti 30
segundos. (Redação dada pelo Decreto-lei nO9.666, de 1946)
§ 20 Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o trabalho executado
entre as 22 horas de um dia e as 5 horas do dia seguinte. (Redação dada
pelo Decreto-lei nO9.666, de '1946)
§ 30 O acréscimo, a que se refere o presente artigo, em se tratando de
empresas que não mantêm, pela natureza de suas ativídades. trabalho
notumo habitual. será feito, tendo em vista os quantitativos pagos por
trabalhos diurnos de natureza semelhante. Em relação às empresas cujo
trabalho noturno decorra da natureza de suas etrvidades. o aumento sere
calculado sobre o satáno mírumo geral vigente na região. não sendo devido
quando exceder desse limite, Já acrescioo da percentagem. (Redação dada
pelo Decreto-lei n° 9.666, de 1946)
§ 40 Nos horános mistos, assim entendidos os que abrangem períodos
diurnos e notumos, aplica-se às horas de trabalho noturno o disposto neste
artigo e seus parágrafos. (Redação dada pelo Decreto-lei nO9.666. de 1946)
§ 50 Às prorrogações do trabalho notumo aplica-se o disposto neste
capitulo. (Incluído pela Decreto-lei n° 9.666. de 1946)

[...]
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Art. '131 - Não será considerada falta ao servrço, para os efeitos do artigo
anterior, a ausência do empregado (Redação dada pelo Decreto-lei nO1.535.
de 13.4.1977)
I - nos casos referidos no art. 473;(lnduído pelo Decreto-lei nO 1.535. de
13.4.1977)
II - durante o ucenciarnento compulsório da empregada por motivo de
maternidade ou aborto. observados os requisitos para percepção do salario­
maternidade custeado pela Prevrdéncia SOCial (Redação dada pela Lei n?
8.921. de 25.7 19~14)
III - por motivo de acidente do trabalho ou enfermidade atestada pelo Instituto
Nacional do Seguro SOCial - INSS, excetuada a hipótese do inCISOIV do art
133; (Redeção dada pela Lei nO8.726, de 5.11.1993)
IV - justificada pela empresa. entendendo-se como tal a que não tiver
determinado o desconto do correspondente salário; (Incluído pelo Decreto-lei
nO1.535, de 13.4.1977)
V - durante a suspensão preventiva para responder a inquérito administrativo
ou de prisão preventiva. quando for impronuncrado ou absolvido; e (Incluido
pelo Decreto-lei n° 1.535, de 13.4.1977)
VI - nos dias em que não tenha havido serviço. salvo na hipótese do inciso III
do art 133 (Incluido pelo Decreto-lei na 1 535 de 13.4 H177)

Art. 473 - O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo
do salário: (Redação dada pelo Decreto-lei nO229, de 28.2.1967)
I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge.
ascendente, descendente. rrrnào ou pessoa que declarada em sua carteira
de trabalho e previdência social. viva sob sua dependência
econónuca: (Inciso incluído pelo Decreto-lei n° 229. de 28.2.1967)
II - até 3 (três) dias consecutivos. em Virtude de casamento, (lncrso incluido
pelo Decreto-lei nO229, de 28.2. 1967)
III - por um dia, em caso de nascimento de filho no decorrer da pnrnerra
semana; (Inciso incluído pelo Decreto-lei nO229, de 28.2.1967)
IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação
voluntária de sangue devidamente comprovada; (Inciso incluído pelo Decreto­
lei nO229, de 28.2.1967)
V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não para o fim de se alistar eleitor, nos
têrmos da lei respectiva. (Inciso Incluído pelo Decreto-lei nO 229. de
282.1967)
VI - no perlodo de tempo em que tíver de cumpnr as eXigênCIas do Serviço
Militar refendas na letra "c" do art. 65 da Lei nO4 375. de 17 de agosto de
1964 (Lei do Serviço 1\'1Ilttar)(lnctuldo pelo Decreto-lei nO757, de 12.8.196~IJ
VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame
vestibular para ingresso em estabelecímento de ensino superior. (InCISO
incluído pela Lei nO9.471, de 147.1997)
VIII - pela tempo que se fizer necessano, quando tiver que comparecer a
juízo. (Inciso Incluído pela Lei n" 9 853. de 27 10.1999j
IX - pelo tempo que se fizer necessano. quando na qualidade de
representante de entidade smdrcal. estiver participando de reunião oficial de
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organismo mternacionat do qual o Brasil seja membro. (Indu ido pela Lei nO
11.304, de 2006)

Em síntese. quanto à hora extraordinária e à hora notuma, verifica-se

que a legislação municipal estabeleceu percentuais superiores aos que foram

definidos pela CLT; no que se refere a "licenças" e "faltas" sem prejuízo da

remuneração, foram ampliadas as hipóteses. A questão que se coloca, então, é se o

Município, ao legislar nesses termos. estaria usurpando a competência privativa da

União em matéria trabalhista.

Para se responder a esse questionamento, é preciso distinguir o ato

considerado como de mera gestão, referente ao âmbito organizacional do

funcionalismo público municipal, do ato legislativo que confere direitos e garantias ao

empregado público, este sim da competência da União. Reporta-se ao voto do

Ministro Relator Octávio Gallotti, proferido no julgamento do Recurso Extraordinário

n? RE 116419-11:

o Sr. Min. Octávio Gallotti (relator) - A tese da invasão da competência
legislativa da União (art 8 a, XVII, b, da CF (LGL\1988\3» foi suscitada, pela
Recorrente, desde a contestação e prequesllonada em todas as mstáncias lia
Justiça aspeciauzada
E tenho que a razão pertence, nesse particular, iiRecorrente.
A Prefeitura pode certamente praticar ato de gestão, com reflexo na
relação jurídica de direito do trabalho, mantída com seus servidores,
seja por melo de lei formal (especialmente quando decorre aumento da
despesa pública), seja mediante atos administrativos, quando se trata de
impor disciplina, fixar horários, estabelecer atribuições e providências
correlatas.
Jamais, porém, editar norma legal de garantia de trabalho, dirigida à
generalidade dos seus empregados. (> fato de o comando ser destinado a
reger situações que Jtl se tenham vertticado - tocas ela,; - em lietenTllnacla
época. não desnatura a índole da dispcsiçao que por ser transitória. não
deixa de ser normativa e abstrata
É certo que o Estado, atuando como empregador, pode e deve limitar-se

1 STF _RE 116419-1 - j 12/811993 - rei. OctaVIO Gallotti- DJU24i9l1993 - LEI- lnconstítucionaêdaoe
_Normamunicipal garantindoestabilidadeprovisóriaa empregadosda Prefeitura,regidospelaCLT -
Inadmissibilidade- Competênciaprivativada UniãoFederalpara legislarsobredireitodo trabalho-
Intefigênciado art. 8.°, XVII, "b" da CF/67 - Declaraçõesde votos vencedorese vencidos.Ementa
afiaal Invadea competênciaprivativada UniãoFedeml paralegislarsobredireitodo trabalho(ar!
8 a, XVII.b, daCF (LGL\1988\3}/67),a lei rnursopaívoítecaa garantirestabilidadea srnpreçedos da
Prefeitura,regidospelaCLT (LGL\1943\5).Recursoextraordinánoprovido,paraJulgarimprocedente
a reclamação,declarando-seamconsntucioneíidadeda Lei925 de5 I 83iSP
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oferecendo tutela e garantias aos seus próprios trabalhadores. a
exemplo do que exige dos particulares. Mas essas normas de proteçáo
sltuam-se na esfera da competência legislativa da União e não na do
município ou dos Estados, que é restrita aos funcionários estatutários
da Prefeitura e não extensível aos servidores contratados pelo regime
da CLT (LGL\1943\5).
Era o que já se afirmava. perante o TASP. o Juiz Rodrigues Alckmin. em
decisão de 13.5.61, lembrada na monografia pioneira de Paulo Emilio Ribeiro
de Vilhena. Asseverou, então, o saudoso magistrado que viria a honrar o
Supremo Tríbunal, como um dos seus grandes Juízes
"Não se compreende. porém, urna classe de trabalhadores desprovido de
quaisquer garantias. ASSim. o trabalhador a serviço das entidades do Direito
Público intemo e de suas empresas é considerado funcionário público (e
protegido. assim, pelas garantias consntucsonatrnente outorçadas ii
funcionários) ou, se tais entidades possuem servidores que não são
funcionários públicos, a estes servidores pode a União conceder garantias
aplicando-lhes a legislação do trabalho ObVIO que a União não poderia
legislar sobre funcionarios públicos dos Estados e dos Munlcipios. Tal
legislação. respeitados os preceitos da Constrtuiçáo Federal (LGL\1988\3). a
Estados e Muruclpíos cabe editá-Ia. Mas. se há servidores destas
entidades que não são funcionários públicos, serão simples
trabalhadores e á União toca atribuir-lhes garantias, posto que lhe
compete legislar sobre direito do trabalho" (ac no reco ex ameio 40.778. /I)

RT. 313/406. epud autor CItado. O Contrato de Trabalho com o Estado, ec
LTr, S. Paulo, 1975, p 108).
Ante o exposto. e considerando contrariado o art 83, XVII, b, da CF
(LGU1988\3), conheço do recurso e dou-lhe provimento, para Julgar
Improcedente a reclamação e declarar a mconsntucronahdade da Lei 925;83,
do Município de Paraibuna. Estado de Si:'!toPaulo.

Conclui-se, portanto, que o Município atua em sua esfera de
competência,no exerclcio de sua autonomia.ao praticaratos de gestão no âmbito
de seu funcionalismo, como, por exemplo, quando fixa horários de trabalho,
estabelece atribuições etc... Contudo, quando confere aos seus empregados
públicos, garantias ou direitos. extrapola sua competência, o que enseja o

questionamentoquantoà constitucionalidadeda norma.
Seguindoesse raciocínio,cabe indagarse o Municípiopoderiaou não

estabelecerpercentuaissuperioresrelativosà horaextra (75%e 100%)e a trabalho

noturno(25%),nos termosdo art. 6°,da LeiMunicipalnO9.472/2008.
A ConstituiçãoFederalestabelece:
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Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais. além de outro'; que
visem à melhonade suacondiçãosocrat:
[...]
IX _remuneraçãodo trabalhonoturnosupenorà do diurno:
XVI _ remuneração do serviço extraordinárto superior, no mrrumo. em
cinquentapor cento à do normal; (Vide Dei 5452, art. 59 § 1°)

A CLT dispõe:

Art. 59 _ A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas
suplementares, em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo
escrito entre empregador e empregado, ou mediante contrato cotetívo de
trabalho.
§ 1° _ Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar,
obrigatoriamente, a importância da remuneraçãoda hora suplementar, que
será, pelo menos (yjI11t3_ P9fce[ltol ';up.:,·norà da hora normal _(Ç.E~_<l_t1
7° IncisoXVI estabeleceo mínimode 50°01

[ 1
Art. 73. Salvo nos casos de revezamentosemanal ou Quinzenal.o tm[Ji)1110
notumo terá remuneração superior a do diurno e para esse efeito, sua
remuneraçãoterá um acréscimode 20 '?o iV!Ilte por cento), pelo menos. sobre
a hora dluma.(Redaçãodada pelo Decreto-leinO') 666, de 1946)

Extrai-se. pois. que a norma de regência estabelece percentual mínimo

(50%) - que inclusive deverá constar do "acordo" entre empregador e empregado - e

não percentual fixo. Assim. é possível chegar ao entendimento de que o Município,

ao estabelecer os percentuais de 75% e 100% para hora extra (art. 6°, da Lei

9.472/2008) e de 25% para adicional noturno (art. 3° da mesma Lei). atuou em

consonância com a Constituição e a CLT.

Salvo melhor juízo. não se vislumbra nessas situações, portanto. a

configuração do alegado "regime híbrido", uma vez que o Município estabeleceu

percentuais razoáveis/proporcionais. dentro dos parâmetros das normas de

regência, que dispõem acerca do minimo exigiveL

Por outro lado, outros dispositivos da Lei Municipal, como, por

exemplo, os artigos 40 e 502, não seguem essa ordem de ideias. Em relação a estes,

2 Art. 4° O Municípioconcederálicença remuneradaaos empregadosestudantesregularmente
matnculadose frequentandocursouniversitáriooutécnico,quenecessitaremfazerestáqio curnculm
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ao Municípionão estaria permitidolegislar, sob pena de ofensa ao regime jurídico
por ele mesmo estabelecido (o de emprego, chamado celetista), bem como por
invadira competênciada Uniãoem matériatrabalhista (art. 22, I, CF). Não se trata
de mero ato de gestão, mas da concessãode direitos não previstosna norma de
regência,a CLT.

A CLT, ao estabelecer hipóteses taxativas de faltas justificadas e
licenças, por exemplo, não deixa margemà inovaçãodo Município (empregador).
ainda que mais benéfica ao servidor empregado,ou seja, este deve aplicar essas
regras na Integra, inadmitida qualquer suplementação.Nesse sentido, Fernanda
Marinelade SouzaSantosafirmaque "0 regime de emprego, independentemente de

estar nas pessoas jurídicas de direito público ou privado e em qualquer ordem

política, federal, estadual ou distrital, submete-se ao princípio da unicidade
normativa, porque o conjunto das normas reguladoras esrá previsto em um
único diploma legal, a Consolldaç~o das LeIs do Trabalho (CLT)',J,

Destarte, a competência legislativa dos Municípios se restringe aos
seus servidores estatutários, sob pena de invasão de competência privativa da
Uniãoemmatériatrabalhista.Nessesentido.é o teor do julgadoabaixotranscrito:

AGRAVO REGIMENTAL EI\1 RECURSO EXTRAORDINÁRIO DIREITO
CONSTITUCIONAL SERVIDOR PÚBLICO REGIME CELETISTA
REAJUSTE SALARIAL COMPETÊNCIADA UNIÃO PARA LEGISLAR
SOBREDIREITODO TRABALHO.1 A competência legislativa atribuída
aos munlclplos se restringe a seus servidores estatutários. Não abrange
ela os empregados públicos porque estes estão submetidos às normas rje
Direito do Trabalho. que. nos termos do inCISO I do art 22 da Constituiçüo

durante o horàno normal de trabalho. (Redação dada pela Lei nO '1123612013) Art. 5° O Murucípio
considerará como faltas Justificadas, não havendo prejuízo na remuneração e demais direitos dos
empregados, as ocorridas nas segumtes condições I - hospitalização: 4 (quatro) dias, prorrogáveis
por igual periodo, a fim de possibilitar ao empregado o acompanhamento de cônjuge, companheiro
ou companheira, filhos e pais, em caso de internação hospitalar devidamente comprovada; II - luto 6
(seis) dias, em virtude do falecimento dos pais, filhos ou cônjuge/companheiro e de 3 (três) dias em
caso de falecimento dos demais ascendentes (avós) ou descentes (netos) e irmãos: III - tratamento
médico do filho 2 (dois) dias, comprovado mediante atestado Oll declaraçâo de consulta médica, sem
acúmulo de abono para o mês seguinte § 10 Se o abono previsto no Inciso III deste artigo fOf
insufíciente, os demais acréscimos serão objeto de análise pelos órgãos especializados do Poder
Executivo, conforme seus regulamentos. § 2" As licenças de que tratam os inCISOS I e III deste artigo
somente serão concedidas a um dos pers ou parentes quando ambos forem empregados pubncos
municipais, dando-se preferênaa àquele Queformular o requernnento em primeiro lugar
3 SANTOS, Fernanda Marinela de Souza Servidores Públicos Nlleról lrnpetus. 2010, p 290
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Federal, são de competência privativa da União. 2. Agravo regimental
desprovido. (STF RE 632713 AgR, Relator(a) Min. AYRES BRITTO,
Segunda Turma, julgado em 17105;2011, DJe-l64 DIVULG 25-08-2011
PUBLlC 26-08-2011 EMENT VOL-02574-03 PP-00523)

Situação similar ao caso sob análise foí objeto de ação díreta de

inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral de Justiça do Río Grande do
Sul, já julgada, e cujo ac6rdão transcreve-se parcialmente, com destaques:

AçAo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL
SERVIDORES CELETISTAS. COMPETÉNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA
LEGISLAR ACERCA DE DIREITO DO TRABALHO. AFRONTA AOS ARTS.
22, I, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL E 8<' "CAPUr, DA CONSTITUiÇÃO
ESTADUAL AÇÃO JULGADA PROCEDENTE UNÂNIME (Ação Direta de
Inconstitucionalidade N° 70038749842, Tribunal Pleno. Tnbunal de Justiça do
RS, Relator: Vicente Barrõco de Vasconcellos Julgado em 22/08/2011)
RELATÓRIO
Des. Vicente Barroco de Vasconcellos (RELATOR)
Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Procurador­
Geral de Justiça, argumentando ser inconstitucional a Lei n. 5..821/2003 do
Município de RIO Grande Alega que a Lei pOSSUI vicio insanável
consubstenciado na usurpação do comooténcía privativa da UIlIÜO pai d
legislar sobre direito do trabalho Assevera ii exístêncra de afronta ao
art . .22..1 da ConstitUIção Federal. Que deve ser observado pelos municípios
em razão do disposto no art 8" ela ConstltUlÇao Estarjual. Sustenta
vedado aos municlpios instituir regramento idêntico ou Similar à ~ para os
empregadOS públicos, porquanto a rnatena é privativa de outro ente polltico , a
União, Afirma ainda que a mconsütucíonafidade está presente em diversos
dispositivos que estendem direitos dos estatutários aos ceie tis tas, afrontando
as previsões existentes para estes na CLT. Requer seja declarada a
inconstitucionalidade
[.. ]
Na questão de fundo dispõe (J ert 1 ela ConstitUIção Federal que
"Compete pnvanvurnente ú UflI[1(J leqlS!df some I - direito Civil comerCiai.
penal. processual eteitorat. açráno. ruar ituuo .. aeronáutico. espectat e do
trabalho"
Tal norma é apticável nos âmbitos Estadual e MWlIclpal em razão do principio
da simetria, inscuípido no art. 8<>da Constltyição Estadyal
Na espécie, a Lei Municipal de Rio Grande questionada (582112003)
sobre os "quadrosde servioores celetistas em extinção, do rnurucípio e dá
outras plOvlc1éncH3S', legislando acerca de gratificações, repouso
semanal. vencimentos e remyneração. vantagens. indenizações, ajudas
de custo, diárias, vaie-transporte, adicionais. licenças. tempo de serviço,
deveres. proibições, penalidades e outros beneficios.
Os entes federados possuem. respeitados os preceitos coostitUGlonaís
autonomia para legislar acerca da norma estatuténa que regulamenta dlf<3!!05
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e deveres dos servidores públicos ocupantes de cargo de provimento etetivo
e em comissão.
Noentanto,quantoaos servidoresceletistas,empregadospúblicos, não
titulares de cargo de provimento efetivo ou em comissão, deve ser
observadoo Direito do Trabalho,o disposto naConsolidaçãodas Leis
do Trabalho- CLT, matéria de competência leglslatlva privativa da
União.
Desse modo, os servidores celetistas têm suas contratações regidas
pela legislação trabalhista, com a observânciadas normas pertinentes
daConstituiçãoFederal,não podendoos Estadose Municípiosderrogar
ou alterar as disposições trabalhistascom a edição de lei estadual ou
municipal, visto que não possuem competência para legislar sobre
Direito doTrabalho.
Oportuno, nesse ponto. transcrever a lição de José dos Santos Carvalho
Filho, inserta na iniciai da ação, à fI. 04 dos autos, "verbis"
"Para concretizar mais um dos vetores do projeto de reforma administrativa
do Estado, iniciando pela EC 19198, o Governo Federal fez editar a Lei
n° ~, de 2212/2000, disciplinando o que o legislador denominou de regime
de emprego público. que nada mais é do que a aplicação do regime
trabalhista comum à relação entre a Administração e o respectivo servidor A
lei é federal e, portanto, incide apenas no âmbito da Administração federal
direla, autárquica e fundacional, estando excluídas empresas públicas e as
sociedades de economia mista. Prevê que o regime de emprego público será
regido pela CLT (Decreto-Lei nO5.452/43) e pela legislação trabalhista
correlata. considerando-se aplicéveis naquilo que a lei não dispuser em
contrário (art 1") Dessa ressalva, IIlf"H':'>·"('> que ii Lei n° 9 SIt32é a le9151aç<10
básica e Que as dernars naverêo li", ter CdfÉilel subsrcíário. só prevalecem so
forem cornpatívers com aquela
"Observe-se, por oportuno, que Estado. Distrito Federal e Murucipios nHITI

poderão valer-se diretamente da disciplina da referida lei, por ser origináno de
pessoa política diversa, nem lhes será possível Instituir regramento idêntico
ou similar, eis que a competência para legislar sobre direito do trabalho, corno
ocorre na espéae, é privativa da União Federal (art 22,1. CF) Desejando
admitir servidores pelo regime de contratação, deverão. como regra
obedecer á disciplina da CLr (Manual de Direito Administrativo. na Ed RIO
de Janeiro l.úmen .Júris. 200'7, p 521·2)
Também apropriado o procedente deste Orgão Especial mencionado na
ínicial á fi. 07
"ADIN. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA DO
LEGISLATIVO POR AFRONTA À COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO
EXECUTIVO PARA ESTABELECER RHJlME JURíDICO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS. OFENSA AOS ARTS.22, INC, I, DA
CONSTITUiÇÃO FEDERAL e 8° "CAPUr 10 E 60 INelT, ALíNEA- B, DA
CONSTITUiÇÃO ESTADUAL AÇÃO ,JULGADA PROCEDENTE' (ADI
700 14840540!Osvaldo Stetanollo)
E no corpo deste v acórdão lé-se
"A lei emapreçoregulaa pOSSibilidadedeconcessãodegozode licença
prêmio a servidor público municipal regido pelaCLT(Consolidaçãodas
LeisTrabalhistas),desdequeatendidosos requisitosestabelecidos.

-------------------------------------------------------11
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Cemro de Apoio ooeracronai das Promotonas ele Proteçao ao PatrlmóOlO Púbhco

Rua Paraguassu. 478. AKo da oiona. ClIntilla-PR

"A licença prêmio se constitui em vantagem dos funcionários de carreira
e somente deve ser estendida a servidor público que ocupe cargo de
provimento efetivo ou em comissão.
"Sendo assim, a alegada inconstitucionalidade decorre, inicialmente, de
afronta ao disposto no art. 22, inc 1, da Constituição Federal e, por
conseqüência, ao art. 8° da Constituição Estadual. Tais dispositivos
legais, respectivamente. referem:
" Art. 22. Compete privativamente a Un,i:io 18ÇJislarsobre
""I - direito cIVil, comerciai, penal, processual eleitoral aqráno. rnarituno
aeronáutico. espacial e do trabalho;
"( ..l.
"" Art. 8(1· O MUnlClpIO, dotado de autonomia politica. administrativa e
financeira. reger-se-a por lei orgânica e pela legislação que adotar.
observados os princípios estabelecidos na ConstitUição Federal e
nesta Constituíçi'io
( l.
"Em sendo assim, servidor publico que se encontre sob a égide de
contrato regido pela CLT esta adstrito à legislaçáo de competência
privativa da Uniáo, qual seja, direito do trabalho."
Portanto. a Lei Municipal n. 5.82112093 do Município de Rio Grande. ao
criar uma espécie de regime iurldlco híbrido. com aplicacão de dlretrlzes
Hplcas do regime estatutário ao! celetlstas. ampliando para estes
vantagens não contempladas na Consolidação das Leis do Trabalho.
tais como licença para tratar interesses particulares. licenca prêmio por
assiduidade. limite máximo de três horas de servico extraordinário por
lornada de trabalho. padece de vicio de Inconstjtucionalldade Insanáyel.
usurpando çompsttêncla legislativa privativa da União. afrontando ao
art. 22. I. da Constityjcão Fedstral. aplicávstl no âmbito Estadual e
Mynlcipal nos termos do disposto no art. 8° da Constituicão Estadual.
em decorrência do princípio da simetria.
Por tais razões. Julgo procedente a ação para declarar a mconsutucionahdooe
da Lei n 5.821/2003 do Municipio de RIO Grande
DES. CARLOS RAFAEL DOS SANTOS JÚNIOR (REVISOR) - Reviser e
8'3toUde pleno acordo com o colega Relator
TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO
COM O RELATOR.
DES. LEO LIMA Pre~"dente Açúo Dlretn d,- tnconsutucioriabdede
70038749842, Comarca de Porto !-\ie9ltJ "A UNf\NI~,IIDADE, JULGAR/,r"
PROCEDENTEA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE"

Também. cabe destacar que não se admite estender benefícios

estatutários aos empregados celetistas. conforme esclarecem as decisões abaixo:

TRIBUNAL DE CONTASDO ESTADODOPARANÁ
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Centro de Apoio Operacional das Promotoll3S de Proteçao ao Património Público
Rua Paraguassu. 478. Atto da GIÓna. Currtlba-PR

PROCESSON° 54'1640/11
ASSUNTO:CONSULTA
ENTIDADE: INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃORURAL
INTERESSADO RUBENSERNESTONIEDERHEITMANN
RELATOR CONSELHEIRONESTORBAPTISTA
ACÓRDÃON° 4023'12 - TribunalPleno
Consulta. EMATER Servidoresocupantesde carqos em regime vinculado fi
CLT. Transformaçãoda entidade em autarquia Novos servidoresvmculados
ao regime estatutáno Dualidadede regimes.Esclarecimentosdeste TCE-PR
acerca da possibilidade de concessão de licença saúde aos servidores
celetistas nos mesmos moldes do já garantido aos servidores estatutanos.
Impossíbilidade.Regime jurídico vinculado a CLT. Incompetênciado Estado
para editar lei nessesentido.

TRT-PR-19-'IO-2007 GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECiFICA
PAGAMENTO INDEVIDO AOS EMPREGADOS PÚBLICOS. EXTENSÃO
AOS DEMAIS CELETISTAS 1I\1POSSIBILlDADETotalmente inviável ':,e
pretender o pagamento de verba destinada exclusivamenteaos servidoras
estatutários. quando resta peremptonamentecomprovado nos autos que a
Recorrenteera celetista. ante a diversidadedos regimes jurídrcos a que estão
submetidos, um de naturezajurídico-admimstratlvoe o outro manrfestamente
contratual, não podendo a suposta ilegalidade de pagamento da GAE a
empregadospúblicos ser estendidaaos demais. sob penade ratificação,pelo
Poder Judiciário. do ato administrativo que afrontou expressamente texto
legal (art 8°, Lei nO 10.730/94,c/c ert. 7°, II. Lei n.? 10710/94), em total
prejuízo ao principio da legalidadee ao EstadoDemocráticode Direito (arts
10 e 37, caput,CF)
(TRT-9 239020067'1904 PR 2390-2006-71-9-0-4. Relator LUIZ CELSO
NAPP,4A. TURl'vlA, Datade Publicação 19/10/2007)

Assim, feita a opção pelo regime trabalhista, é vedado ao Chefe do

Executivo Municipal o encaminhamento de projeto de lei voltado a inovar na

disciplina da matéria, sob pena de invasão de competência legislativa da União.

3. Conclusão

Feitas essas considerações, sugere-se o encaminhamento da referida

Lei Municipal ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça para análise acerca do

controle concentrado da constitucionalidade.
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Nessa ordem de ideias, verifica-se que o presente Projeto de Lei

pretende instituir o adicional de 30% de sobreaviso, não apenas aos servidores

estatutários, mas também, aos empregados públicos celetistas e empregados

temporários, respeitada a legislação pertinente a cada regime jurídico, se existente,

portanto, estabelecendo concessões aos empregados públicos, inclusive temporários,

por ela regidos, adentrando em matéria de Direito do Trabalho, salvo melhor juízo,

concedendo direitos típicos de servidores públicos estatutários, o que permite concluir

por possível existência de inconstitucionalidade por ofensa ao art. 22, inciso I da

Constituição Federal de 1988.

Ressalva esta Diretoria Jurídica que apenas para os Agentes

Comunitários de Saúde e Agentes de Combates às Endemias, por força do art. 198, §

5° e 7° da CF/884, seria possível a adoção de planos de carreira consoante diretrizes

estabelecidas no art. 9°-G da Lei Federal 11350/20065, o que, todavia, não é a

4 Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um
sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: í.y.is!S:_l~DeF6_m
(...).
§ 5° Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional nacional, as diretrizes para os Planos de
Carreira e a regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e agente de combate às endernias,
competindo à União, nos termos da lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados. ao Distrito Federal e
aos Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial. U\çlja~Ü()º,lÇJ<1 jJ(,'la LIJ1<':ill],!(
~illQ2 .~ulamento
§ 7° O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias fica sob responsabilidade
da União, e cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer, além de outros consectários e vantagens.
incentivos, auxílios, gratificações e indenizações, a fim de valorizar o trabalho desses profissionais.
EmS:IJºª_CQ.Il'J i.H1Çi_Q.lla.L!l~I]SlL~.2º22)

5 Art. 9°-0. Os planos de carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias deverão
obedecer às seguintes diretrizes: (1l1cluldoJlclél Ll:1 12.99-1.dc:';() 14)
I -. remuneração paritária dos Agentes Comunitários de S~~de e dos 'Agentes de Combate às Endemias: ! 1mi
L&1..lt.12.9_2.':L._g~_201:D '
II - definição?e metas dos. s:~iços e das equipes; UgÇ;l_~í(jDl?çlaI t'i_E~)1?,(!c9j, (tt: ;JlUJ
III - estabelecimento de enterros de progressão e promoção; (LflÇluldQ_pçl,11 t'i )1'~L:::_.2_24.dt'_:::_()_L4J
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hipótese, porque o Substitutivo ao Projeto de Lei em relevo não trata apenas dos

referidos profissionais, mas, de todo o emprego público, inclusive os temporários,

no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo de Campo Mourão.

De qualquer sorte, ressalva esta Diretoria Jurídica que não há

precedentes específicos do Colendo Supremo Tribunal Federal, acerca do

sobreaviso aos empregados públicos, inclusive temporários, o que pode suscitar

divergências quanto a configuração, ou não, da possível inconstitucionalidade.

Ademais, ressalva esta Diretoria Jurídica que, para os

servidores públicos estatutários, há a Lei Municipal 1.085/1997, cujos arts. 43 e

seguintes tratam da jornada de trabalho, a qual deve ser objeto de alteração, por

força da Lei Complementar Federal 95/1998, cujo art. 12 disciplina:

Art. 12. A alteração da lei será feita:
I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de alteração
considerável;
II - mediante revogação parcial; (I<('daç;1od'ldapí.'I'l Lei Ç()lllplclllcnlat n'
de 26A.2_QiLU
III - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do dispositivo
alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, observadas as seguintes regras:
a) revogado; (Redacão dada Rela L~_ç~mlRlernentar nP 107. dç_2ó~'L_~mUJ

IV - adoção de modelos e instrumentos de avaliação que atendam à natureza das atividades, assegurados os seguintes
princípios: Ul!cj_\li(hU)~:hU·_ejrl_"1;.99 1,dc 2QL:D
a) transparência do processo de avaliação, assegurando-se ao avaliado o conhecimento sobre todas as etapas do processo
e sobre o seu resultado final; (IllcLt!lsh)_l,\CL,l L~i _11'_! 2·')()_-L de ~\)I-l J
b) periodicidade da avaliação; ílDcluíd()J2_ellÜ.í;Ci_Il"J2--,_2.23L~Ll'_:;'_I) Li!
c) contribuição do servidor para a consecução dos objetivos do serviço; (Incl\lí_QClpí;Cl'II,ci(1"12.99). de 1)
d) adequação aos conteúdos ocupacionais e às condições reais de trabalho, de forma que eventuais condições precárias
ou adversas de trabalho não prejudiquem a avaliação; Um;j_l!Lcjgm:,-ªL<':ill~_l;.(294, de z'Q_L':12
e) direito de recurso às instâncias hierárquicas superiores. (_I!l.,;1u_íSoi()_IlÇL'!._L~lr]' J_~.2).2.4_,9<':2()L41
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b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração de artigos e de
unidades superiores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, devendo ser utilizado
o mesmo número do artigo ou unidade imediatamente anterior, seguido de letras
maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas forem suficientes para identificar
os acrescimos; (Redação dada pela Lei Complementar nO107, de 26.4,2(01)
c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado,
declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou de execução suspensa
pelo Senado Federal em face de decisão do Supremo Tribunal Federal, devendo a
lei alterada manter essa indicação, seguida da expressão 'revogado', 'vetado',
'declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal
Federai', ou 'execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do
Constituição Federal: (K~i;li.ª-º dada pela L,ei Compl~_111~tnaL.ll"107. de
26.4.2001 )
d) é admissível a reordenação interna das unidades em que se desdobra o artigo,
identificando-se o artigo assim modificado por alteração de redação, supressão ou
acréscimo com as letras 'NR' maiúsculas, entre parênteses, uma única vez ao seu
final, obedecidas, quando for o caso, as prescrições da alínea "e",
dada pela Lei Complementar Il' 107. de 26.4,2QillJ
Parágrafo único. O termo 'dispositivo' mencionado nesta Lei refere-se a artigos,
parágrafos, incisos, alíneas ou itens. (Inciso incluído pela I,5;LCotllpie_l_llcntar.I.l'
107, de 26.4.20(1)
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Quanto ao tramite, referido Projeto deve ser enviado para análise

das Comissões Permanentes de Legislação e Redação (artigo 39, incisos I e IV,

alínea "a" do Regimento Interno), Finanças e Orçamentos (artigo 40, inciso I,

alíneas "c ", "g-L" e g-2" do Regimento Interno) e Méritos Temáticos (artigo 41,

inciso I, alínea "p" do Regimento Interno).

Cumpre ressaltar que o quórum para a aprovação do referido

Projeto de Lei é de maioria simples, com fulcro no § 3~ artigo 20 do Regimento

Interno desta Casa de Leis.
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Vale destacar que nos termos do art. 63, I da CF/886 e art. 68, I da

Constituição do Estado do Paraná', se afigura vedada a apresentação de emendas que

impliquem em aumento de despesas em proposições de iniciativa do Executivo.

III - DA CONCLUSÃO

EX PDSITIS, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

tramitação do aludido Projeto de Lei n" 028/2023, com as ressalvas acima

destacadas.

É o parecer, sub censura, ressalvada, todavia, a análise de mérito

dos Nobres Edis.

Campo Mourão, 28 de fevereiro de 2023.

jl11 ~ ~

Sidney Kendy Matsuguma
Procurador Jurídico
OABIPR 56.500

6 Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I-nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto no art. 166,
§ 3° e § 4°;

7 Art. 68. Não é admitido aumento de despesa prevista:
I-n~s projetas de iniciativa exclusiva do Governador do Estado, ressalvadas as emendas ao projeto
de leI do orçamento anual, quando compatíveis com a lei de di retrizes orçamentárias e com o plano
plurianual;


